
Senhor Presidente:

O  Vereador  que  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa
encaminhe  ao  senhor  Prefeito  Municipal  de  Osório  para  encaminhamento  à
Secretaria competente para tal o seguinte PEDIDO DE INDICAÇÃO: que seja
feito a pintura de uma faixa de pedestres (faixa de segurança), na Rua Coronel
Reduzino Pacheco, nº 635, Centro de Osório, em frente à Escola de Educação
Infantil Algodão Doce.

Justificativa:

Justifica-se o pedido da pintura da faixa de pedestres, ou simplesmente, faixa de
segurança, por ser um dos elementos comuns nas ruas das cidades. Ela garante a
proteção de quem atravessa, evita acidentes e mantém o trânsito organizado. Tal
pintura  é  regulamentada  no  Artigo  85  do  Capítulo  VII  –  Da  Sinalização  de
Trânsito do Código de Trânsito Brasileiro.
Na escola existem sete professoras, sete auxiliares, 82 crianças, uma nutricionista
e uma pedagoga.
Tal  pedido é  uma solicitação da  direção e  servidores  da Escola  de  Educação
Infantil  Algodão  Doce,  encaminhado  ao  gabinete  deste  Vereador  através  do
Assessor Parlamentar Pablo Fernandes.

Em anexo: Abaixo assinado e fotos.

                                              Sala das Sessões em ___ de _____________ de
2022.

    João Pereira
Vereador do MDB
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PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº _______/2022.

AUTOR: Vereador João Pereira.

ENTRADA: ____/____/2022.

ENVIADO POR: _________________________________________

RESPONDIDO POR: _____________________________________

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

BANCADA DO MDB
(VEREADOR JOÃO PEREIRA)



ANEXO AO PEDIDO DE INDICAÇÃO ______/2022.
(FOTOS)                                            
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EM FRENTE A 
ESCOLA.

FAIXA MAIS 
PRÓXIMANA ESQUINA.
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